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quando solicitada, na secretaria da Câmara Municipal e será pontuada
numa escala de 0 a 20, sendo eliminatória para os candidatos que
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

7.2.1 — A avaliação curricular (AC) consistirá na apreciação das
aptidões profissionais de cada candidato, avaliação que terá por base
a análise do respectivo currículo, onde serão consideradas e pon-
deradas as habilitações académicas de base, a formação profissional
e experiência profissional, sendo a classificação efectuada numa escala
de 0 a 20 valores e será obtida através da seguinte fórmula:

AC=HAB+FP+EP
3

sendo:

HAB = habilitação académica de base;
FP = formação profissional;
EP = experiência profissional;

7.2.2 — A entrevista profissional de selecção visará avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos e terá a duração máxima de
vinte minutos. A sua classificação será efectuada numa escala de 0 a
20 valores e será obtida por aplicação da seguinte fórmula:

EPS=a+b+c+d
4

sendo:

a = capacidade de expressão, fluência verbal e clareza de raciocínio;
b = motivação para o desempenho da função;
c = espírito de equipa e participação;
d = sentido de responsabilidade.

7.2.3 — A classificação final dos candidatos será resultante da apli-
cação da fórmula a seguir indicada, traduzida de 0 a 20 valores, para
cada uma das provas, sendo excluídos os candidatos que obtenham
classificação inferior a 9,5 valores:

CF=PECE+AC+EPS
3

8 — Publicitação das listas — as listas de candidatos admitidos e
excluídos será afixada no edifício dos Paços do Concelho, nos termos
do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, podendo
ser consultadas durante as horas de expediente, sendo os candidatos
excluídos, notificados nos termos do artigo 34.o do citado diploma.

8.1 — As listas de classificação final serão notificadas aos candi-
datos, nos termos previstos no n.o 1 do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

9 — O dia, a hora e o local para a realização dos métodos men-
cionados serão marcados oportunamente, sendo os candidatos avi-
sados com a devida antecedência e por escrito.

10 — O júri terá, nos termos do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, em conjugação com o artigo 2.o do Decreto-
-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, a seguinte composição:

Presidente — Dr. António José Brito Correia, vice-presidente, que
será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.o vogal efectivo.

Vogais efectivos — Dr. Paulo Jorge de Jesus Nogueira, técnico
superior de 2.a classe, e Ana Maria Alves de Oliveira Prata Ferreira,
chefe de divisão Administrativa.

Vogais suplentes — Isabel Maria de Sousa Sá Andrade Ferreira,
técnica profissional especialista principal, e Graciete Pinto Marques
de Andrade, técnica profissional especialista principal.

11 — Foram observados os preceitos constantes dos n.os 1 e 2 do
artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, tendo-se verificado
a inexistência de pessoal em situação de mobilidade especial na BEP,
conforme declaração de inexistência transmitida pela DGAP, através
do ofício n.o 5049, em 22 do mês em curso.

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.» — Despacho conjunto de 1 de Março de
2000 do Ministro Adjunto, do Ministro da Reforma do Estado e
da Administração Pública e da Ministra para a Igualdade.

27 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, João António
de Sousa Pais Lourenço.

2611029811

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Aviso n.o 12 886/2007

Por despacho do presidente da Câmara de hoje, os concursos para
chefe da Divisão Técnica de Obras, Urbanismo, Habitação e Ambiente
e para chefe da Divisão Administrativa e Financeira (cargos de direc-
ção intermédia do 2.o grau) foram anulados devido a erros processuais.

29 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, José Ramos de
Aguiar.

2611029833

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso (extracto) n.o 12 887/2007

Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que
procedi à renovação do contrato a termo resolutivo certo com o con-
tratado Rui Teixeira da Mota, técnico superior de 2.a classe, por mais
um ano, nos termos do artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de
Agosto.

5 de Julho de 2007. — O Vice-Presidente, Rui Manuel Oliveira Costa.
2611030087

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso (extracto) n.o 12 888/2007

Reclassificação profissional

Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho do
signatário de 18 de Junho de 2007, se procedeu à reclassificação pro-
fissional de Ivoniza Fátima de Lima Teles Soares, apontadora, grupo
de pessoal auxiliar, escalão 1, índice 146, nos termos da alínea e)
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, sendo
dispensada do requisito previsto na alínea b) do n.o 1 do artigo 5.o
do mesmo diploma legal, na categoria de assistente administrativa,
grupo de pessoal administrativo, escalão 1, índice 199.

A nomeada deve, nos termos do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, proceder à aceitação da nomeação
no prazo de 20 dias a contar da data de publicação do presente aviso
no Diário da República. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

2 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, António Carlos
Figueiredo.

2611030093

Aviso n.o 12 889/2007

Concurso externo de ingresso

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho
do signatário de 19 de Junho de 2007, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso externo de ingresso para provimento
de seis lugares de auxiliar de serviços gerais, do grupo de pessoal
auxiliar.

2 — O presente concurso rege-se pelo disposto nos Decretos-Leis
n.os 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro,
adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de
30 de Dezembro, 353-A/89, de 16 de Outubro, 247/87, de 17 de Junho,
e 29/2001, de 3 de Fevereiro.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

4 — Nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 41.o da Lei
n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, foi efectuado em 20 de Junho de
2007 o procedimento prévio de recrutamento de pessoal em situação
de mobilidade especial na BEP, verificando-se a inexistência de pes-
soal, por declaração emitida pela DGAP.

5 — No âmbito do presente concurso, dá-se cumprimento ao esta-
belecido no n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de
Fevereiro, no que respeita ao sistema de quotas de emprego para
pessoas deficientes com grau de incapacidade igual ou superior a




